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Dispõo
Bobre a concessão

do grati

ficagão
e dá outras providências.

PORTO VEIHO,

O PRESIDENTE
DA CAMARA MUN ICIPAL

DID

dasatribuiçõos que lhe confere o Art. 58 da Lei organaca
don

oipio do Forto Velho, VELHO

PAÇO SAIER quo a câMARA TIUN ICIPAL
ID PORTO

OVOUe eu INACIO AZEVEDO DA SILVA, na qunlidade
de seu Presldente,

PrO

mlgo a seguinte

RESOIU A O:

Art. 19 - Fiva concedida a gratificação
de 2/3

Erg os) aobre o salário base aos servidores lotados no Departamento

ae essoal e de Finanças da Câmara Mnic ipal de Porto velho.

Parégrafo único - Somente farão jus ao recebimento

da gratificagão de 2/3 (dois terços) os servidores que, comprovadamente,

estejam lotados no Departamento de Pessoal e de Finangas, desenvolvendo

as atividades e tarefas inerentes à elaboração, conferência e análise

das folhas de pagamento.

Art. 29 Esta Resolugao entra em vigor na data

sua pub1.icação, e seus efeitos financeiros retroagem a 19 de naio

de

de

1994.

Art. 39 - nevogam-se as disposiçõea gmsontrário.
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JUSTIPICATIVA

Senhores Vereadores.

A propositura en pauta vem de encontro ao anseio

Casa
dos servidores que trabalhan nesse setor Aâniniøtrativo desta

naLeglslativa e, por ser unm serviço de responsabilidade, nerece
retribuição financeira.

Do exposto, conto com o apoio dos Nobres Verea-
dores para a aprovação da presente propositura,

Sala das Sessõea, 06 de malo de194.
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